
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0003417-49.2014.815.0301)
RELATOR : João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado para 

  substituir o Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE : Vanildo Ferreira da Silva
ADVOGADO : Robson Fábio Brito da Silva
APELADO : Ministério Público Estadual

PENAL.  Apelação  criminal.  Crimes  contra  a  pessoa  e  a
liberdade individual. Lesão corporal e ameaça. Materialidade e
autoria. Palavra da vítima firme e coerente, com respaldo em
outros  elementos  de  prova.  Credibilidade.  Materialidade  e
autoria  demonstradas.  Condenação  mantida.  Suspensão
condicional  da  pena.  Requisitos  atendidos.  Apelação
desprovida. Sursis concedido de ofício.

-  Em crimes de lesão corporal  e  de ameaça,  cometidos em
contexto de violência doméstica, a palavra da vítima assume
acentuado  relevo,  notadamente  quando  em  harmonia  com
outros elementos de prova existentes nos autos;

- Apelação desprovida;

- Sursis concedido de ofício.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo e, de ofício, conceder o sursis, nos termos
do voto do Relator e em harmonia, em parte, com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal  interposta  por  Vanildo Ferreira  da
Silva em face da sentença de fs. 93/95, na qual foi condenado pela suposta prática dos
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crimes previstos no art. 129, § 9°1, c/c art. 1472 c/c art. 693, todos do CP, tendo-lhe sido
fixada uma pena total de 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de detenção,
em regime inicial aberto.

Em suas razões, insurge-se apenas quanto à condenação pelo delito
de  ameaça,  cujas  provas  respectivas  reputa  insuficientes  para  arrimar  o  édito
condenatório, motivo pelo qual requer a sua absolvição, destacando que não ameaçou
de morte a sua companheira (fs. 98 e 100/104). 

Contrarrazões às fs. 105/018.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 122/125).

É o relatório.

– VOTO – Juiz de Direito convocado João Batista Barbosa (Relator).

O apelo deve ser desprovido, todavia, concedendo-se o  sursis de
ofício.

I – DO MÉRITO

Em que pese o inconformismo do sentenciado,  a  materialidade e
autoria  delitivas  estão  devidamente  comprovadas  pela  prova  carreada  ao  feito,
notadamente  as  declarações  prestadas pela  vítima em juízo,  onde confirmou que foi
efetivamente ameaçada de morte pelo apelante, conforme trecho a seguir transcrito, com
destaque para as passagens reputadas de maior relevância (f. 69):

Que  ele  me  machucava,  me  batia,  me  ameaçava...  foi  em
casa, me machucando. Ele me jogou no chão, me bateu. Disse
que ia me matar. Vinha direto me ameaçando e me batendo.
Exatamente, me ameaçava. Passava em frente à minha casa
me encharcando. Dizia que iria me matar, que iria tomar meus
filhos de mim. (sic.)  

As  palavras  da  vítima  foram  confirmadas  pelas  declarações
prestadas, também em juízo, pela sua irmã, Maria das Dores Pereira Fernandes, como se
observa do registro audiovisual gravado na mídia de f. 76. 

1§9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com
quem conviva  ou  tenha  convivido,  ou,  ainda,  prevalecendo-se  o  agente  das  relações  domésticas,  de
coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
2Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe
mal injusto e grave:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa
3Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos
ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de
aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Constata-se, portanto, que as declarações prestadas pela ofendida
revelam-se  harmônicas,  seguras  e  apresentam  narrativa  fática  dentro  de  uma  lógica
razoável, sendo inequívocas em demonstrar a materialidade e autoria delitivas.

Sobreleva  ressaltar,  nesta  quadra,  que,  por  se  tratar  de  crime
cometido em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do
art. 5º4 da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), deve-se atribuir especial credibilidade à
palavra da vítima, máxime quando encontram amparo em outros elementos de prova. 

Observe-se, ainda, que a ausência de testemunhas oculares do fato
(thema probandum), por si só, não desabona as suas declarações.

A respeito, eis o STJ:

RECURSO EM HABEAS CORPUS.  AMEAÇA.  PRETENSÃO
DE  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA.  EXCEPCIONALIDADE NÃO
VERIFICADA NA VIA ELEITA.  DEPOIMENTOS UNÍSSONOS
DAS VÍTIMAS NO SENTIDO DE QUE O RECORRENTE E O
CORRÉU  AFIRMARAM  QUE  AS  "ANIQUILARIAM".
INDICAÇÃO  DE  GESTOS  NO  SENTIDO  DE  QUE  AS
OFENDIDAS  SERIAM  "DEGOLADAS".  ELEMENTOS  QUE
SERÃO  MELHOR  ANALISADOS  NO  DECORRER  DA
INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  PRETENSÃO  QUE  DEMANDA
EXAME  DE  PROVAS.  INVIABILIDADE  NA  VIA  ELEITA.
PALAVRAS  DAS  VÍTIMAS  QUE  POSSUEM  ESPECIAL
RELEVÂNCIA. PLEITO SUBSIDIÁRIO DE DECLARAÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  O  RECORRENTE.
CONTINÊNCIA POR CUMULAÇÃO SUBJETIVA VERIFICADA.
PRETENSÃO  QUE  DEMANDA  O  RECONHECIMENTO  DA
AUSÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR DO CORRÉU COM AS
VÍTIMAS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS.
[...]
5. Este Superior Tribunal possui entendimento de que, nos
crimes  de  ameaça,  especialmente  praticados  no  âmbito
doméstico  ou  familiar,  a  palavra  da  vítima  possui
fundamental relevância.
[...]
7.  Para alcançar  conclusão no sentido da incompetência do
Juizado  de  Violência  Doméstica  para  processar  e  julgar  os

4Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação
ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano
moral ou patrimonial:
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas,
com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;
II  -  no  âmbito  da  família,  compreendida  como  a  comunidade  formada  por  indivíduos  que  são  ou  se
consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida,
independentemente de coabitação.
Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.
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acusados, seria necessário reconhecer que não haveria vínculo
familiar entre o corréu e as vítimas, pretensão que demandaria
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável na via
eleita.
8. Recurso em habeas corpus improvido5.

Provadas a materialidade e autoria delitivas, a manutenção do édito
condenatório é medida que se impõe.

II – DA CONCESSÃO DO SURSIS EX OFFICIO

Passando adiante, verifica-se que o recorrente atende aos requisitos
do sursis, dispostos no art. 776 do CP.

Neste sentido, observa-se que a pena total foi estabelecida em 01
(um) ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de detenção, não há reincidência (fs.
33/34), as circunstâncias judiciais recomendam a concessão deste benefício (fs. 94/95),
bem como não é cabível a substituição da reprimenda corporal por outra, restritiva de
direitos, tendo em vista que foi condenado pelos crimes de lesão corporal e ameaça, em
contexto de violência doméstica, o que não se coaduna com o art. 44, I7, do CP.

Contudo,  recomenda  a  prudência  que  se  prestigie  o  Juízo  das
Execuções, mais próximo do cenário fático, delegando-lhe a competência, nos termos do
art.  159,  §2°8,  da  LEP,  para  que,  diante  das  peculiaridades  do  caso,  estipule  as
condicionantes a serem observadas pelo sentenciado durante o período de prova, assim
como realize a audiência admonitória.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao recurso e, de ofício, concedo
ao recorrente o benefício da suspensão condicional da pena (sursis), pelo prazo de 02
(dois)  anos,  delegando  ao  Juízo  das  Execuções  a  competência  para  estabelecer  as
condições respectivas e realizar a audiência admonitória.

5(RHC 51.145/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe
01/12/2014)
6Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por
2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e
as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela Lei nº
7.209, de 11.7.1984)
7Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando:
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;(Redação dada
pela Lei nº 9.714, de 1998)
8§ 2º O Tribunal,  ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá,  todavia, conferir  ao Juízo da
execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de realizar a
audiência admonitória.
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É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado, com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr.  Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior) ,
relator, e Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente  temporariamente  o  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos. 

Presente à sessão o Procurador de Justiça José Roseno Neto.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1 o de
setembro de 2016.

João Batista Barbosa
Juiz de Direito convocado

Relator
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